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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal a isenção ou dilação dos prazos 

das obrigações municipais para as micro e pequenas 

empresas que foram afetadas economicamente durante a 

pandemia COVID-19. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.?, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta egrégia Casa 

Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.”º Senhor Prefeito Municipal, a isenção ou 

dilação dos prazos das obrigações municipais para as micro e pequenas empresas que 

foram afetadas economicamente durante a pandemia COVID-19. Solicito, após leitura em 

Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Justificação 

Devido as últimas notícias e aos novos decretos impostos pelo Governo do Estado, nos 

deparamos novamente com o fechamento de micro e pequenas empresas, em especial as de 

atividade comercial com atendimento ao público. Sabemos que é preciso seguir as ordens e 

orientações do Estado, porém, atrelado a essa medida ocorre o prejuízo financeiro dos 

empresários que tem suas despesas mantidas sem a manutenção das suas receitas. 

Como uma estratégia de apoio para a continuidade das atividades das micro e pequenas 

empresas, indicamos a aplicação da isenção tributária ou da dilação dos prazos das obrigações 

municipais para as micro e pequenas empresas que foram afetadas economicamente pela 

condição sanitária que enfrentamos. 

Certo da compreensão de V. Exa. e dada a relevância da matéria, aguardo atendimento à 

presente indicação. 

Sala das Sessões, em 18 de março de 2021. 
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